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Lei Complementar nº 141/2009
A r t .  1 4 .  O  S i s t e m a  d e  C o n t r o l e  I n t e r n o  c o m p r e e n d e ,  n o  â m b i t o  d o  P o d e r
E x e c u t i v o ,  a s  a t i v i d a d e s  r e l a c i o n a d a s  c o m  a  d e f e s a  d o  p a t r i m ô n i o  p ú b l i c o ,
o  c o n t r o l e  i n t e r n o ,  a  a u d i t o r i a  p ú b l i c a ,  a  p r e v e n ç ã o  e  c o m b a t e  à
c o r r u p ç ã o ,  o  i n c r e m e n t o  d a  t r a n s p a r ê n c i a  d a  g e s t ã o  n o  â m b i t o  d a
a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  e s t a d u a l  e  o  a p o i o  a o  c o n t r o l e  e x t e r n o  n o  e x e r c í c i o
d e  s u a  m i s s ã o  i n s t i t u c i o n a l .
§  1 º  E n t e n d e - s e  p o r  S i s t e m a  d e  C o n t r o l e  d e  I n t e r n o  o  c o n j u n t o  d e  ó r g ã o s ,
f u n ç õ e s  e  a t i v i d a d e s ,  a r t i c u l a d o  p e l a  S e c r e t a r i a  E s p e c i a l  d a  C o n t r o l a d o r i a
G e r a l  d o  E s t a d o ,  c o m o  ó r g ã o  c e n t r a l  d e  c o o r d e n a ç ã o ,  o r i e n t a d o  p a r a  o
d e s e m p e n h o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  i n d i c a d a s  n a  C o n s t i t u i ç ã o
e  n e s t a  L e i  C o m p l e m e n t a r .
§  2 º  P a r a  a t e n d i m e n t o  d e  s u a s  f i n a l i d a d e s  o  S i s t e m a  d e  C o n t r o l e  I n t e r n o
d e v e r á  a b r a n g e r ,  d e n t r e  o u t r a s ,  a s  s e g u i n t e s  f u n ç õ e s :

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO



É a função do Controle Interno que tem por finalidade apurar
os indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração
Pública, e promover a responsabilização dos envolvidos, por
meio da instauração de processos e adoção de
procedimentos, visando inclusive ao ressarcimento nos casos
em que houver dano ao erário. (CONACI)

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Correição
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Secretaria da Controladoria-Geral

Assessoria de
Correição

SCGE

Diretoria de
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Coordenação de
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Diretoria de Correição
Monitorar Processos correcionais

A c o mp a n h a me n t o  d i á r i o  n o
DOE ;
Co n t a t o  c o m a s  c o mi s s õ e s
p r o c e s s a n t e s ;
Da d o s  Ut i l i z a d o s  p a r a
s u b s i d i a r  t r a b a l h o s  d a
D i r e t o r i a ;
I n f o r ma ç õ e s  d i s p o n i b i l i z a d a s
n o  P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a  ( e m
c o n s t r u ç ã o ) ;



Diretoria de Correição

Sistema Correcional de Pernambuco - SISCOR
Atividades de correição relacionadas
à prevenção, apuração e
responsabilização quanto a ilícitos
praticados;
Por meio da instauração de
processos e adoção de
procedimentos;
Visando inclusive ao ressarcimento
nos casos em que houver dano ao
erário.



Diretoria de Correição

Sistema Correcional de Pernambuco - SISCOR

Coordenação e harmonização das atividades de
correição;
Promoção da integração das atividades de correição;
Promoção do aperfeiçoamento da gestão dos processos
correcionais;
Fomento à capacitação de agentes públicos nas
atividades de correição.

Principais objetivos:



Diretoria de Correição
Processo Administrativo Disciplinar

Comissão Permanente

de PAD;

Inspeção Correcional.



Diretoria de Correição

Certificação de

processos;

Inspeção Correcional;

Cursos.



Repressivo
Atuação nos processos da
Lei anticorrupção;

Preventivo
Consultoria em programas
de Integridade;
Avaliação de programas de
integridade.

Diretoria de Correição
Combate à Corrupção



Diretoria de Correição



Controle interno e correição:
Funcionamento da Correição

Administrativa no âmbito do Poder
Executivo Estadual.

Ricardo Miranda
Coordenador dos Atos de Correição e TCEsp



Introdução

Objetivo:  
Conhecer conceitos associados à correição administrativa sob a
perspectiva do sistema de controle interno e compreender o seu
funcionamento no sistema de controle interno do Poder Executivo
de Pernambuco.
 

Controle interno e correição: Funcionamento da Correição
Administrativa no âmbito do Poder Executivo Estadual.



Introdução

Conhecer conceitos associados à correição administrativa sob a
perspectiva do sistema de controle interno e a forma como
esses conceitos interagem entre si;
Identificar os tipos de processos correcionais utilizados no
âmbito do Poder Executivo Estadual para desempenhar a
Correição Administrativa;
Conhecer a estrutura e compreender o funcionamento da
Correição Administrativa no âmbito do Poder Executivo de
Pernambuco.

Objetivos específicos:  



Intrudução;

Correição sob a perspectiva do controle interno;

Processos Administrativos Correcionais no Poder Executivo de

Pernambuco;

Funcionamento da Correição Administrativa no Sistema de

Controle Interno do Poder Executivo de Pernambuco;

Conclusão. 

Sumário:  

Introdução



Correição sob a perspectiva do controle interno;
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Correição sob a perspectiva do controle interno

Internal control – integrated framework (COSO, 2013, p. 6)
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Internal control – integrated framework (COSO, 2013, p. 6)
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Correição sob a perspectiva do controle interno

Aplicação da pena de suspensão, prevista no inciso III, do Artigo 199, da
Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, para faltas consideradas de
natureza grave; reincidência em falta punível com a pena de repreensão,
prevista também no referido artigo; ou transgressão de determinadas
disposições dessa Lei; em que o servidor público não recebe a sua
remuneração em virtude de dias não trabalhados decorrentes dessa pena
aplicada.



Correição sob a perspectiva do controle interno

Aplicação da penalidade de repreensão, como prevista no
inciso I, do Artigo 199, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de
1968, para casos de desobediência ou falta de cumprimento
do dever, em que tal penalidade é aplicada por escrito e
anotada nos prontuários do servidor público.



Correição sob a perspectiva do controle interno
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Correição sob a perspectiva do controle interno



Processos Administrativos Correcionais no Poder
Executivo de Pernambuco



Processos Administrativos Correcionais no Poder
Executivo de Pernambuco

DEFINIÇÃO:



Processos Administrativos Correcionais no Poder
Executivo de Pernambuco

FASES:
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Executivo de Pernambuco

INSTAURAÇÃO:
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INSTALAÇÃO:



Processos Administrativos Correcionais no Poder
Executivo de Pernambuco

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA



Processos Administrativos Correcionais no Poder
Executivo de Pernambuco

INSTRUÇÃO:
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INDICIAÇÃO:
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CITAÇÃO:
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DEFESA:
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RELATÓRIO:
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Processos Administrativos Correcionais no Poder
Executivo de Pernambuco



Funcionamento da Correição Administrativa no
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

de Pernambuco
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Funcionamento da Correição Administrativa no
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Afinal, O que é Compliance?
to comply -  estar/agir de acordo

com ordens, demandas ou
normas;

“Compliance representa a
conformidade da organização com
as normas internas e externas, tais

como leis, regulamentações e
políticas corporativas.” Alexandre

de Miceli Silveira



Integridade, o que é?
“Comportamentos e ações

consistentes com um conjunto
de princípios e padrões éticos

ou morais adotados por
indivíduos e instituições,

criando uma barreira para a
corrupção.” (Transparência

Internacional)
 



Integridade, o que é?
Integridade pública é o

alinhamento consistente e a
aderência a valores éticos

compartilhados pela sociedade, ou
seja, princípios e normas para

garantia e priorização dos
interesses públicos diante dos
interesses privados no setor

público;
 



Triângulo da Fraude



Valores, Integridade e Liderança



Programa de Compliance

"É o conjunto de mecanismos e controles internos que
se prestam a assegurar o cumprimento das normas

jurídicas e regras de conduta e ética de uma
determinada organização, a fim de evitar práticas de

ilícitos e preservar a sustentabilidade do negócio.”
Rodrigo de Pinho Bertoccelli



“Programa de integridade consiste, no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade,
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
contra a administração pública” Decreto Federal nº

8.420/2015 e Decreto Estadual nº 46.856/2018

Programa de Integridade



A prática de corrupção
não era tipificada como
crime na maioria dos
países desenvolvidos até
o início da década de 90;
Exceção ao EUA, que
editou, em 1977, a
Foreign Corrupt Practices
Act (FCPA).

 

Surgimento do compliance



Pressão de Organismos Internacionais em favor de medidas
efetivas de combate à corrupção mudou o cenário internacional:

Convenção Interamericana contra a corrupção (OEA, 1996);
Convenção sobre o Combate à Corrupção de Funcionários
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
Internacionais (OCDE, 1997);
Convênção das Nações Unidas contra a corrupção (ONU,
2003).

Surgimento do compliance



Nesse cenário internacional,
temos duas Leis que nasceram
com o objetivo de punir
empresas consideradas
corruptas:

Foreign Corrupt Practices
Act (FCPA), 1977;
UK Bribery Act, 2010.

Surgimento do compliance



FCPA
Nasceu depois de grandes escândalos de corrupção nos EUA,
como Watergate e Lockheed Martin Aircraft Corporation;

Necessidade de se punir não apenas a corrupção dentro dos
EUA, como também no exterior, para evitar a concorrência
desleal, proteger e preservar o mercado de capitais;

Surgimento do compliance



UK Bribery Act
Importante mudança no

tratamento da corrupção no

âmbito mundial, pois

criminaliza a pessoa jurídica e

traz a figura da corrupção

privada;

Surgimento do compliance



proporcionalidade dos procedimentos de acordo com os riscos do

negócio;

comprometimento da alta administração;

avaliação de riscos;

due diligence para mitigar os riscos de corrupção;

comunicação e treinamento;

monitoramento e revisão periódica do programa de compliance.

UK Bribery Act
Orientações baseadas em 06 princípios:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Surgimento do compliance



Compromissos assumidos em

convenções internacionais da

OCDE/1997 (Decreto nº 3.678/2000),

OEA/1996 (Decreto nº 4.410/2002) e

ONU/2003 (Decreto nº 5.687/2006);

Em agosto de 2013, aprovada a Lei nº

12.846/2013 (Lei Anticorrupção

Nacional);

Surgimento do compliance



Surgimento do compliance

Mudança de cenário no que diz respeito à
responsabilização das pessoas jurídicas, visto que com a
nova lei elas passaram a ser responsabilizadas de forma
objetiva (civil e administrativa);

A partir da aprovação da lei anticorrupção brasileira é que
as empresas começam a se preocupar com os programas
de compliance/integridade.



Atenuação da pena de
multa no âmbito do PAR
(1% a 4%);
Exigência para a efetivação
do acordo de leniência.

Programa de integridade na Lei
nº 12.846/2013 e no Decreto nº
8.420/2015:

1.

2.

Surgimento do compliance



Por que Implementar um
Programa?

Corrupção desvia quase 1 trilhão de dólares de
impostos anualmente no mundo todo (FMI);
Os países com os melhores índices de controle da
corrupção arrecadam até 4,5% do PIB a mais em
receitas tributárias (FMI).
Empresas/entidades que possuem programas
de combate à corrupção e normas éticas
sofrem até 50% menos com esta prática e
estão menos suscetíveis a perder
oportunidades de negócio do que as
empresas que não possuem esses programas
(Transparência Internacional).



Índice de Percepção da Corrupção 2021



Contextualização



Pilares do programa de integridade



Comprometimento da alta administração1.

O apoio da alta direção da
empresa é condição

indispensável e permanente
para o fomento a uma cultura

ética e de respeito às leis e para
a aplicação efetiva do Programa

de Integridade.
 



Comprometimento da alta administração1.

Incorporar o assunto em reuniões gerenciais;

Destinar recursos para implementação e

funcionamento do programa;

Verificar a efetividade das ações de integridade;

Declarar publicamente e ostensivamente a importância

dos valores e políticas que compõem o programa.

Como pode ser demonstrado esse comprometimento?

1.

2.

3.

4.



2. Instância responsável
Os membros da alta direção devem adotar as medidas

necessárias para definir uma instância interna responsável

por desenvolver, aplicar e monitorar o Programa de

Integridade;

Para garantir que essa instância tenha as condições para

colocar o Programa em prática, é importante a alocação de

recursos financeiros, materiais e humanos adequados,

além de autonomia para exercer suas atividades.



3. Análise de perfil e de risco

setores do mercado em que atua no Brasil e no exterior;

estrutura organizacional;

quantitativo de colaboradores;

nível de interação com a Adm. Pública;

participações societárias.

Um Programa de Integridade deve ser desenvolvido levando-se

em consideração o porte e as especificidades da empresa, com

base em informações como:

1.

2.

3.

4.

5.



3. Análise de perfil e de risco

participação em licitações;

obtenção de licenças, autorizações e permissões;

contato com agente público ao submeter-se a fiscalização;

contratação com agentes públicos;

oferecimento de brindes e presentes a agentes públicos.

Deve-se analisar situações de risco com a adm. pública, entre

outros:

1.

2.

3.

4.

5.



4. Estruturação das regras e instrumentos

Padrões de ética e conduta;

Regras, políticas e procedimentos para mitigar riscos;

Comunicação e treinamento;

Canais de denúncias;

Medidas disciplinares;

Ações de remediação.

1.

2.

3.

4.

5.

6.



4.1 Padrões de ética e conduta

O código de ética ou de conduta é uma importante

ferramenta de comunicação da empresa com seus

colaboradores e com a sociedade, por meio da qual pode

explicitar seus valores e os comportamentos esperados

ou proibidos.



4.1 Padrões de ética e conduta

explicite os princípios e os valores adotados pela empresa relacionados a

questões de ética e integridade;

mencione as políticas da empresa para prevenir fraude e ilícitos;

estabeleça vedações expressas aos atos de prometer, oferecer ou dar

vantagem indevida a agente público ou licitante concorrente;

mostre a existência e utilização dos canais de denúncias;

estabeleça a proibição de retaliação a denunciantes;

preveja medidas disciplinares para os casos de transgressões às normas e

políticas da empresa.

Espera-se que o código de conduta:

1.

2.

3.

4.

5.

6.



4.2 Regras, políticas e procedimentos para
mitigar riscos

Adotar políticas e procedimentos facilita a realização do controle

interno na prevenção e na identificação de irregularidades,

mitigando diversos riscos por meio da checagem de seu

cumprimento;

Estabelecer procedimentos específicos para prevenir fraudes e

ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos

administrativos ou em qualquer interação com o setor público e

privado, ainda que intermediada por terceiros;



4.3 Comunicação e treinamento

O investimento em comunicação e treinamento é essencial para

que o Programa de Integridade da entidade seja efetivo;

Os valores e as políticas de integridade devem estar

disponibilizados e de fácil acesso a todos os interessados, além de

serem amplamente divulgados;

A entidade também deve manter canais para fornecer orientações

e esclarecimento de dúvidas com relação aos aspectos do

Programa de Integridade.



4.4 Medidas disciplinares
A previsão de aplicação de medidas disciplinares em

decorrência da violação de regras de integridade é

importante para garantir a seriedade do Programa;

Ainda mais importante é a certeza da aplicação das medidas

previstas em caso de comprovação da ocorrência de

irregularidades;



4.5 Ações de remediação
Uma vez que a investigação confirme a ocorrência de ato lesivo

envolvendo a entidade, devem ser tomadas providências para

assegurar a imediata interrupção das irregularidades,

providenciar soluções e reparar os efeitos causados.

A adoção dessas medidas deve ser divulgada para

colaboradores e terceiros, a fim de reforçar publicamente a

não tolerância da empresa com a prática de ilícitos.



5 Estratégias de monitoramento
A empresa deve elaborar um plano de monitoramento para

verificar a efetiva implementação do Programa de Integridade

e possibilitar a identificação de pontos falhos que possam

ensejar correções e aprimoramentos na prevenção, detecção e

combate à corrupção.



Mini sistema anticorrupção



Atuação na Política de Integridade pela
SCGE

SCGE



Consultoria
Os órgãos e as entidades da
administração direta, autárquica e
fundacional instituirão programa de
integridade, com o objetivo de
promover a adoção de medidas e
ações institucionais destinadas à
prevenção, à detecção, à punição e à
remediação de fraudes e atos de
corrupção. (Dec. Est. nº 46.855/18 -
Art. 19)



Programa de
Integridade

Consultoria

Apoio da Alta
Administração

Monitoramento

Manifestação
de interesse

Construção do
programa



Benefícios

Consolidar padrões de conduta, em
prol do interesse público;

Promover uma cultura ética na
entidade;

Maior governança na gestão dos
recursos (humanos e financeiros);
Especialização de servidores para

atuar nos programas de
integridade;

Aumento da credibilidade da
sociedade.

1.

2.

3.

4.

5.



Consultoria



Avaliação dos Programas nas contratações

As pessoas jurídicas de direito
privado, inclusive aquelas qualificadas
como organizações sociais, que
celebrem contratos administrativos
ou de gestão com a administração
pública estadual devem
implementar Programa de
Integridade, na forma prevista nesta
Lei. (Lei Estadual nº 16.722/2019,
Art. 3º)



Avaliação dos Programas nas contratações

Surge para que o Poder
público fomente a cultura
da integridade;
Buscar melhorar a
relação público-privado; e
Mitigar os casos de
fraude e corrupção nas
contratações públicas.

1.

2.

3.



TIPO PRAZO VALOR (R$) AVALIADOR

Obras, serviços de
engenharia e de

gestão(OS e OSS)
01/01/2022 10 milhões SCGE

Obras, serviços de
engenharia e de

gestão(OS e OSS)
01/01/2024 5 milhões SCGE

Demais Contratos 01/01/2025 10 milhões UCI da entidade

Quais contratos vão ser obrigados ?



Como será essa avaliação?

Decreto nº
50.365/2021;
 Portaria nº

19/2021 

Procedimentos,
pontuação mínima e

relatórios de
apresentação

Pontuação mínima de 70 pontos;
Certificação com validade de 2 anos;

Necessidade de aumento de 5 pontos a partir da
segunda avaliação



Nova Lei de Licitações e Contratos

Obrigatoriedade de implantação
do Programa de integridade

pelas empresas nas contratações
de obras, serviços e

fornecimentos de grande vulto;
Critério de desempate nos

processos licitatórios;
Atenuante na aplicação das
infrações administrativas; e
Condição de reabilitação.

1.

2.

3.

4.
 



Ética como Pilar da Integridade


